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CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI MUNICIPAL autorizando contratação emergencial. eficácia temporal da lei. 
1. Não cabe ação direta de inconstitucionalidade contra leis municipais que já alcançaram seus prazos de vigência.

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PREJUDICADA.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	ÓRGÃO ESPECIAL

	Nº 70013634597


	Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade,  em julgar prejudicada a ação direta de inconstitucionalidade.  Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick.
Porto Alegre, 13 de março de 2006.

              DES. ARAKEN DE ASSIS,


    Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - O Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul propõe ação direta de inconstitucionalidade,  tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico das Leis Municipais 5.325, de 17.10.03, 5.531, de 20.10.04, 5.580, de 24.01.05, e 5.674, de 26.07.05, oriundas do Município de São Leopoldo. 

Segundo alega, as Leis Municipais mencionadas autorizam à Fundação Hospital Centenário a contratar e, sucessivamente, a prorrogar a contratação de servidores, com acréscimo de contratações, para o exercício de atividades permanentes naquela instituição hospitalar, de forma irregular e em manifesta ofensa ao texto constitucional. Afirma que a contratação temporária de servidores tem por base o art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, reproduzido no art. 19, inc. IV, da Constituição Estadual, devendo os Municípios respeitá-los, conforme o disposto no art. 8º, “caput”, da Constituição Estadual. Sustenta que a regra é pela investidura em cargo ou emprego público mediante aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do art. 37, inc. II, da Constituição Federal. Aduz que a lei federal já admite prorrogação dos contratos temporários, mencionando três pressupostos imprescindíveis para admissão de servidores públicos sob o regime especial de contratação temporária, quais sejam: prazo determinado, temporariedade da função e excepcionalidade. Enfatiza que o Município de São Leopoldo vem se valendo da contratação temporária de servidores além das hipóteses constitucionalmente admitidas, pois está promovendo mencionada contratação para atividades de caráter permanente, bem como as leis invocadas não indicam as razões da necessidade excepcional autorizadora. Requer a procedência da ação, para que se declare a inconstitucionalidade das Leis 5.325/03, 5.531/04, 5.580/05 e 5.674/05, do Município de São Leopoldo, por ofensa aos arts. 8º, “caput”, e 19, inc. IV, da Constituição Estadual (fls. 02/10). 

A Câmara Municipal de Vereadores de São Leopoldo prestou as informações, juntando cópias das leis em questão (fls. 57 e 58/65).

Por sua vez, o Município de São Leopoldo também apresentou informações, sustentando que as contratações se realizaram com respaldo em lei municipal autorizadora, visando a atender necessidades irremediáveis e de excepcional interesse público. Noticiou a rescisão de todos os contratos, assim como informou a realização de certame público para contratação de servidores. Disse ter agido em conformidade com a Constituição Federal e legislação, salientando a boa-fé, lisura e transferência administrativa dos procedimentos.  Postulou seja julgada improcedente a ação direta de inconstitucionalidade e  rejeitada a denúncia, forte no art. 43, inc. I, do Código de Processo Civil, uma vez que atípicos os fatos (fls. 67/77). 

A Dra. Procuradora-Geral do Estado requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, em virtude de não mais integrarem o ordenamento jurídico as Leis 5.325/03, 5.531/04, 5.580/05 e 5.674/05, todas do Município de São Leopoldo. Salientou que já estavam esgotados os prazos de contratação, quando distribuída a ação, restando evidente a perda do objeto. Acrescentou que, inexistindo nova lei a autorizar a prorrogação das contratações, assim como inocorrendo emenda à inicial, demonstrada a perda do objeto. Citou julgados em amparo à argumentação. Postulou o acolhimento da preliminar argüida, ou, a manutenção das Leis 5.325/03, 5.531/04, 5.580/05 e 5.674/05, do Município de São Leopoldo, com fundamento no disposto do art. 2º da Constituição Federal (fls. 149/150). 

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, opinou pela extinção do feito, em face da perda do objeto (fls. 152/153).

É o relatório.

VOTO
Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente.
1. O Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça propôs ação direta de inconstitucionalidade almejando a extirpação do ordenamento jurídico as Leis 5.325/03, 5.531/04, 5.580/05 e 5.674/05, do Município de São Leopoldo, todas elas autorizando o Hospital Centenário a efetuar a contratação de servidores em caráter emergencial e, posteriormente, prorrogá-las, sob o argumento de que serviriam para o exercício de atividades permanentes. 

Ocorre que, conforme bem salientado pela ilustre Dra. Procuradora-Geral do Estado HELENA MARIA SILVA COELHO em sua manifestação de fls. 149/150, os prazos de autorização para o Hospital Centenário contratar, mesmo com suas prorrogações, restaram exauridos no curso da presente ação direta de inconstitucionalidade. Trata-se de leis de vigência temporária que, no nascedouro, fixaram o tempo de duração limitando temporalmente, pois, o período de sua eficácia. 

Em tal hipótese, desaparece o objeto da demanda, conforme já proclamou este Egrégio Órgão Especial no julgamento, em 05.04.04, da ADIn 70009169459, Relator Desembargador LEO LIMA, cuja ementa reza: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS DE CARÁTER TEMPORÁRIO. 

Cuidando-se de Leis Municipais de caráter temporário, as quais acabaram perdendo a vigência no decorrer da ação direta de inconstitucionalidade, esta resta prejudicada por perda do objeto. Situação em que as mencionadas Leis autorizavam o Executivo Municipal a contratar pessoal, temporariamente, para as funções que apontam, cujo prazo, mesmo com a prorrogação estabelecida, restou findo.

Extinção do processo sem apreciação do mérito.
2. Pelo fio do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade. 
TODOS OS DesEMBaRGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70013634597, Comarca de Porto Alegre: "JULGARAM PREJUDICADA A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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